
JUSTIFICATIVA PARA APROVAÇÃO DE DESPESA – PRESTADORA TAINARA MARCIELLE ALVES PERREIRA 

Processo/Parceria: TF 026/2024 – Casa da Democracia 
Instituição: Instituto Aye Brasil 
Assunto: Análise de reprovação de despesas e pedido de aprovação referente aos serviços prestados por 
TAINARA MARCIELLE ALVES PERREIRA. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Vimos, por meio desta, apresentar justificativa para a aprovação das despesas realizadas no âmbito da 
Parceria TF 026/2024 – Casa da Democracia, referentes aos serviços prestados pela Sra. TAINARA MARCIELLE 
ALVES PERREIRA, cuja glosa foi motivada por questões relacionadas à regularidade cadastral de sua pessoa 
jurídica. 

Esclarecemos que, durante a execução do objeto da parceria, a referida prestadora foi contratada e realizou 
os serviços conforme pactuado, tendo apresentado, no momento da contratação, a documentação exigida 
para o início das atividades. Contudo, foi apontada posteriormente uma inconsistência ou pendência na 
regularidade da empresa da prestadora. 

É importante destacar que o Instituto Aye Brasil, na qualidade de executor da parceria, atua estritamente 
dentro dos limites legais e contratuais, pautando-se pela boa-fé e pela confiança na documentação 
apresentada pelos prestadores no ato da contratação. A manutenção da regularidade fiscal e cadastral da 
empresa é uma obrigação contínua e de responsabilidade exclusiva da pessoa jurídica contratada, não 
podendo ser imputada ao Instituto a fiscalização diária ou a responsabilização por eventuais desatualizações 
que venham a ocorrer após a contratação, desde que comprovada a boa-fé na seleção e no empenho. 

Assim que notificada sobre a pendência, a prestadora de serviços, Sra. TAINARA MARCIELLE ALVES PERREIRA, 
foi imediatamente orientada pela equipe do Instituto Aye Brasil a regularizar a situação de sua empresa junto 
aos órgãos competentes. A conduta do Instituto foi, portanto, proativa e diligente, visando sanar a questão e 
garantir a conformidade documental, reforçando que a responsabilidade pela atividade exercida e pela 
regularidade da empresa é inerente à própria prestadora, que deve arcar com as consequências de sua 
gestão administrativa. 

Diante do exposto, e considerando que: 

1. Os serviços foram efetivamente prestados e atestados, contribuindo para o alcance dos objetivos da Casa 
da Democracia; 

2. A pendência é de natureza formal e de responsabilidade exclusiva da contratada, não configurando má-fé 
ou dolo por parte do Instituto Aye Brasil; 

3. O Instituto agiu tempestivamente ao orientar a prestadora para a devida regularização; 

Solicitamos a análise e, finalmente, a aprovação da referida despesa. A manutenção da reprovação 
penalizaria duplamente o Instituto Aye Brasil, que já cumpriu com sua obrigação de pagar pelo serviço 
efetivamente realizado e não pode ser responsabilizado por uma falha administrativa de terceiro que foge à 
sua alçada de controle contínuo. 

Reiteramos nosso compromisso com a transparência e a correta aplicação dos recursos, permanecendo à 
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

    Contagem 04 de março de 2026 

Lorena de Castro Cotta          
Instituto AYE Brasil 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma digital 
por Lorena de Castro Cotta 
Dados: 2026.03.04 10:56:52 
-03'00'



  Email:  institutoijoifaajiseifala@gmail.com 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES/ATESTO 

INSTITUTO AYE BRASIL: TF 026/2024 - Casa da Democracia 

NFS-e Nº 48 Valor R$ 2.500,00 

Prestador de Serviço: TAINARA MARCIELLE ALVES PERREIRA 

Nº Contrato IAB: 007/2025 

Objeto Contratado: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 

PROJETOS E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 

Entrega em 30/07/2025 Competência 06/2025 

Atividades executadas: 

 Planejamento, coordenação e execução dos eventos; 

 Elaboração de cronogramas, metas e indicadores de desempenho; 

 Planejamento dos recursos e orçamentos específicos dos eventos; 

 Elaboração de relatórios técnicos e financeiros; 

 Demais atividades correlatadas a gestão dos eventos. 

É de inteira responsabilidade do Instituto Aye Brasil - IAB o acompanhamento, monitoramento 

e avaliação das atividades executadas na prestação do serviço, conforme lotação do referido 

prestador de serviço. 

Houve cumprimento do serviço contratado?  (X) SIM - () NÃO 

Atesto: (X) SIM - () NÃO 

 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço 

SEDE: Rua Tenente Serpa nº 46 - loja 01 – Novo Progresso – Contagem/MG - CEP 32115-180 

Tel. 31 99269 57 82    Email:  institutoijoifaajiseifala@gmail.com 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma 
digital por Lorena 
de Castro Cotta 
Dados: 2026.03.04 
10:39:13 -03'00'



Comprovante de Pagamento de Boleto

Valor Data

R$ 2.500,00
07/08/2025

11:08:50
Informações

Banco Recebedor

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Representação numérica do código de barras

33690.00033 34463.940253 49757.881039 9
11670000250000

Instituição emissora - Nome do Banco

BANCO C6 S.A.

Código do Banco

336
Código ISPB

31872495

Beneficiário original/ Cedente

Nome Fantasia

51.232.427 TAINARA MARCIELLE ALVES PEREIRA

Nome / Razão social

51.232.427 TAINARA M A PEREIRA

CPF / CNPJ

51.232.427/0001-56

Pagador Sacado

Nome Fantasia

INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA

CPF / CNPJ

44.554.455/0001-24

Pagador Final - Correntista

Nome / Razão social



Nome / Razão social

INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA

CPF / CNPJ

44.554.455/0001-24

Data da Efetivação/ Agendamento

07/08/2025

Valor nominal do boleto

2.500,00

Juros (R$)

0,00
Desconto (R$)

0,00

IOF (R$) Abatimento (R$)

0,00

Multa (R$)

0,00
Valor calculado (R$)

2.500,00

Código da operação

50781742554

Chave de segurança

F4AKLN16X6TNTJLK

* Você poderá consultar futuramente essa e outras transações
no item "Transações", opção "Consultas - Comprovantes".

Em caso de dúvidas entre em contato através dos nossos canais de
atendimento, e informe o ID da transação presente neste comprovante.

Alô CAIXA: 4004 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 (Demais regiões)
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Ouvidoria: 0800 725 7474



Seu boleto chegou,

INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA

Valor

R$2.500,00

Vencimento

08/08/2025
Data de emissão

07/08/2025

Para pagar o boleto, escaneie o código de
barras no rodapé ou copie e cole a linha digitável
no seu aplicativo de pagamento.

Quem irá receber o pagamento

51.232.427 tainara marcielle alves pereira

CPF/CNPJ: 51.232.427/0001-56

Descrição

Prestação de serviços especializados de Assessoria de Projetos,
previsto no Term
o de fomento
026-2024, realizada no mês de junho

Valor com desconto

R$ 2.500,00

Depois do vencimento

R$ 2.500,00

Local de Pagamento

CANAIS ELETRONICOS, AGENCIAS OU CORRESPONDENTES DE TODO O BRASIL

Vencimento

Beneficiário

336 - 0 33690.00033   34463.940253   49757.881039   9   11670000250000

51.232.427 tainara marcielle alves pereira - CNPJ: 51.232.427/0001-56

Agência / Código do Beneficiário

33446394000001 /

Data do Documento

08/08/2025

07/08/2025

Num. do Documento

92725956

Espécie Aceite Data do Processamento

N 07/08/2025OUTROS

Nosso Número

254975788

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade x Valor
10 REAL

(=) Valor Total do Documento

R$ 2.500,00

Instruções (-) Desconto / Abatimento

(+) Mora / Multa

Pagador: INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA CPF/CNPJ: 44.554.455/0001-24

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

(=) Valor Pago

Rua Buganville, 1760 - Beco Casa 6 - Eldorado - Contagem - MG - CEP: 32315090

Conta PJ completa sem tarifas, Pix grátis ilimitado, cartão de crédito sem anuidade e crédito para ampliar o seu
negócio (sujeito a análise). Baixe o app C6 Bank e abra a conta da sua empresa.

https://c6bank.onelink.me/fSbV/yaho8w0o/


DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICÍPIO DE CONTAGEM
(31)3363-5643
iss@contagem.mg.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
31186012251232427000156000000000004825089973391180

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
48

Competência da NFS-e
06/08/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
06/08/2025 21:27:29

Número da DPS
59

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
06/08/2025 21:27:29

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
51.232.427/0001-56

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 9935-9950

Nome / Nome Empresarial
51.232.427 TAINARA MARCIELLE ALVES PEREIRA

E-mail
TAI.ALVES@ICLOUD.COM

Endereço
BUGANVILLE, 1760, ELDORADO

Município
Contagem - MG

CEP
32315-090

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
44.554.455/0001-24

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA

E-mail
-

Endereço
TENENTE SERPA, 46, LOJA 01, NOVO PROGRESSO

Município
Contagem - MG

CEP
32115-180

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
17.01.01 - Assessoria ou consultoria
de qualquer natureza, não conti...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Contagem - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Competência referente a 30 dias de Prestação de serviços especializados de Assessoria de Projetos, previsto no Termo de fomento
026-2024, realizada no mês de junho em Rua Mônaco 222 - Bairro Santa Cruz
Industrial - Contagem Cep: 32.141-018 - Casa da Democracia.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Contagem - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 2.500,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 2.500,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.500,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES


